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APRESENTAÇÃO 

 
 

O Boletim de Serviço, previsto na Lei nº 4.965, de 05/05/1966, é 
instrumento utilizado para dar ao público conhecimento dos atos editados 
no âmbito do Instituto Federal do Ceará (IFCE), atendendo ao princípio 
da publicidade, prescrito no art. 37 da Constituição Federal. 

Seu conteúdo está organizado em conformidade com os assuntos 
administrativos rotineiros da Instituição: 

- Atos da Direção Geral do CEFETCE (até jan/2009) / Atos da 
Reitoria do IFCE (a partir de fev/2009); 

- Resoluções do Conselho Diretor (até mar/2009) / Resoluções do 
Conselho Superior (a partir de abr/2009); 

- Atos da Gerência de Recursos Humanos (até 2009) / Atos do 
Departamento de Administração de Pessoal (a partir de 2009) / Atos da 
Diretoria de Gestão de Pessoas; 

- Atos dos Diretores-Gerais dos campi (a partir de out/2009); 

- Pagamento de diárias a servidores e suprimento de fundos. 

- A publicação eletrônica, no sítio do IFCE, ocorre desde 2008. 
Exemplares de anos anteriores podem ser consultados, em formato 
impresso, no Gabinete do Reitor. 

Nos anos de 2009 e 2010, com a transformação em Instituto 
Federal, os boletins foram produzidos em formato consolidado, pela 
Reitoria, reunindo informações dos diversos campi. 

A partir do exercício de 2011, o periódico passou a ter, além da 
Reitoria, edições separadas por campus. 
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ATOS DA DIREÇÃO GERAL 

 

 

 

 

 

Serviço Público Federal 
 

    PORTARIA N° 37/GD,  DE 06 DE JULHO DE 2015. 
     

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ/CAMPUS DE TAUÁ, no uso da 

competência que lhe foi delegada, considerando o que consta na Resolução CONSUP 

nº 031/2014, de 30 de setembro de 2014, e no processo 23490004908201516, 
 

R   E   S   O   L   V   E, 
       

Art. 1° - Constituir a Comissão Especial de Avaliação para fins de Concessão 

do Reconhecimento de Saberes e Competências, referente à Solicitação de RSC III, 

da servidor TIAGO DOS SANTOS FACANHA, SIAPE nº 2164085, Professor de 

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia do Ceará/Tauá. 

SERVIDOR SIAPE MEMBRO 

Edson Anicio Duarte 2050569 Avaliador Externo 

Reuber Saraiva Santiago 1378591 Avaliador Interno  

Cesar Costa Machado 1099487 Avaliador Externo 

 

PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 
 
 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 

CEARÁ/CAMPUS DE TAUÁ, em 06 de JULHO de 2015. 
 

 

José Alves de Oliveira Neto 

Diretor Geral do campus Tauá 
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Serviço Público Federal 
 

               PORTARIA N° 38/GD,  DE 07 DE JULHO DE 2015. 
     

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ/CAMPUS DE 

TAUÁ, nomeado pela PORTARIA Nº 197, DE 28 DE FEVEREIRO DE 

2014, publicada no DOU de 05 de março de 2014, no uso da competência 

que lhe foi delegada pela Portaria nº 844/GR, de 12 de agosto de 2014 e de 

acordo com o previsto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,  
 

 

R   E   S   O   L   V   E, 
 
       

    Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) JULIANA DE OLIVEIRA SILVA, 

matrícula SIAPE nº 2230102 e CPF nº 011.328.053-09, para ser GESTORA DE CONTRATOS 

do Instituto Federal do Ceará campus de Tauá. 

    Art. 2º - Revoga-se todas as disposições em contrário. 

    Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 PUBLIQUE-SE ANOTE-SE  CUMPRA-SE 
 
 

                  GABINETE DO DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ/CAMPUS DE TAUÁ, em 07 de 

JULHO de 2015. 
 

 
 
 

José Alves de Oliveira Neto 

Diretor Geral do IFCE campus Tauá 
 

Serviço Público Federal 
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                         PORTARIA N° 39/GD,  DE 07 DE JULHO DE 2015. 
     

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ/CAMPUS 

DE TAUÁ, nomeado pela PORTARIA Nº 197, DE 28 DE FEVEREIRO 

DE 2014, publicada no DOU de 05 de março de 2014, no uso da 

competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 844/GR, de 12 de 

agosto de 2014 e de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993,  
 

                        R   E   S   O   L   V   E, 
 

 Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) RAYANNY FRANCISDARC 

ALVES DA SILVA, matrícula SIAPE nº 2166371 e CPF nº 063.298.493-74, 

para acompanhar e fiscalizar, como titular, a execução do Contrato nº 02/2014, 

celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará 

- campus Tauá e a empresa Seguro Segurança LTDA - EPP, CNPJ nº 

17.036.171/0001-71, que tem por objeto a prestação dos serviços de Vigilância 

desarmada, a serem executados nas dependências do IFCE campus de Tauá, 

localizado no Estado do Ceará. 
 Art. 2º Designar o(a) servidor(a) MARÍLLIA MCDONALD GOMES 

FARIAS, matrícula SIAPE nº 2231196 e CPF nº 021.192.233-19, para 

acompanhar e fiscalizar, como suplente, a execução do contrato acima descrito 

nos impedimentos legais e eventuais do titular. 
Art. 3 - Revoga-se todas as disposições em contrário. 
 Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 

vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia quando houver. 
                    

    PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 
 

    GABINETE DO DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL 

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ/CAMPUS DE TAUÁ, 

em 07 de JULHO de 2015. 
 

José Alves de Oliveira Neto 

Diretor Geral do IFCE campus Tauá 
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Serviço Público Federal 

 

          PORTARIA N° 40/GD,  DE 09 DE JULHO DE 2015. 
     

             O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ/CAMPUS DE 

TAUÁ, nomeado pela PORTARIA Nº 197, DE 28 DE FEVEREIRO DE 

2014, publicada no DOU de 05 de março de 2014, no uso da competência 

que lhe foi delegada pela Portaria nº 844/GR, de 12 de agosto de 2014 e de 

acordo com o previsto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,  
 

                            R   E   S   O   L   V   E, 
       

   Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) JARDEL LEITE DE OLIVEIRA, 

matrícula SIAPE nº 1955106 e CPF nº 600.454.033-17, para acompanhar e fiscalizar, 

como titular, a execução do Contrato nº 06/2014, celebrado entre o Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará - campus Tauá e a empresa JB2 engenharia 

LTDA, CNPJ nº 14.207.860/0001-05, que tem por objeto a Manutenção de Bens 

Imóveis, a serem executados nas dependências do IFCE campus de Tauá, localizado no 

Estado do Ceará. 

    Art. 2º Designar o(a) servidor(a) ROGÉRIO SEVERIANO DUTRA, matrícula 

SIAPE nº 1939108 e CPF nº 623.609.573-68, para acompanhar e fiscalizar, como 

suplente, a execução do contrato acima descrito nos impedimentos legais e eventuais do 

titular. 

                    Art. 3 - Revoga-se todas as disposições em contrário. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência 

até o vencimento do contrato e de sua garantia quando houver. 

                           PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 
 

          GABINETE DO DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ/CAMPUS DE TAUÁ, em 09 de 

JULHO de 2015. 

José Alves de Oliveira Neto 

Diretor Geral do IFCE campus Tauá 
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Serviço Público Federal 
 

       PORTARIA N° 41/GD,  DE 09 DE JULHO DE 2015. 
     

             O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ/CAMPUS DE 

TAUÁ, nomeado pela PORTARIA Nº 197, DE 28 DE FEVEREIRO DE 

2014, publicada no DOU de 05 de março de 2014, no uso da competência 

que lhe foi delegada pela Portaria nº 844/GR, de 12 de agosto de 2014 e de 

acordo com o previsto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,  
 

                            R   E   S   O   L   V   E, 
       

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) TASSIA KAROLLINY NUNES LOBO, 

matrícula SIAPE nº 2230035 e CPF nº 043.209.583-73, para acompanhar e fiscalizar, 

como titular, a execução do Contrato nº 07/2014, celebrado entre o Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará - campus Tauá e a empresa Samir Cavalcante 

– ME, CNPJ nº 18.261.811/0001-01, que tem por objeto a organização de eventos, a 

serem executados nas dependências do IFCE campus de Tauá, localizado no Estado do 

Ceará. 

Art. 2º Designar o(a) servidor(a) DENIS RAFAEL PIRES FERREIRA, 

matrícula SIAPE nº 2165195 e CPF nº 047.861263-06, para acompanhar e fiscalizar, 

como suplente, a execução do contrato acima descrito nos impedimentos legais e 

eventuais do titular. 

Art. 3 - Revoga-se todas as disposições em contrário. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência 

até o vencimento do contrato e de sua garantia quando houver. 

                        PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 
 

      GABINETE DO DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ/CAMPUS DE TAUÁ, em 09 de 

JULHO de 2015. 
 

José Alves de Oliveira Neto 

Diretor Geral do IFCE campus Tauá 
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Serviço Público Federal 
 

       PORTARIA N° 42/GD,  DE 09 DE JULHO DE 2015. 
     

             O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ/CAMPUS DE 

TAUÁ, nomeado pela PORTARIA Nº 197, DE 28 DE FEVEREIRO DE 

2014, publicada no DOU de 05 de março de 2014, no uso da competência 

que lhe foi delegada pela Portaria nº 844/GR, de 12 de agosto de 2014 e de 

acordo com o previsto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,  
 

                          R   E   S   O   L   V   E, 
 

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) ROGERIO BARBOSA DE ARAÚJO DOS 

SANTOS, matrícula SIAPE nº 2229901 e CPF nº 576.249.333-49, para acompanhar e 

fiscalizar, como titular, a execução do Contrato nº 10/2014, celebrado entre o Instituto 

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará - campus Tauá e a empresa Ello 

serviços de mão de obra LTDA, CNPJ nº 06.888.220/0001-68, que tem por objeto a 

prestação de serviço de motorista, a ser executado nas dependências do IFCE campus 

de Tauá, localizado no Estado do Ceará. 

  Art. 2º Designar o(a) servidor(a) DENIS RAFAEL PIRES FERREIRA, 

matrícula SIAPE nº 2165195 e CPF nº 047.861.263-06, para acompanhar e fiscalizar, 

como suplente, a execução do contrato acima descrito nos impedimentos legais e 

eventuais do titular. 

                Art. 3 - Revoga-se todas as disposições em contrário. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência 

até o vencimento do contrato e de sua garantia quando houver. 

                        PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 
 
 

      GABINETE DO DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ/CAMPUS DE TAUÁ, em 09 de 

JULHO de 2015. 
 

José Alves de Oliveira Neto 

Diretor Geral do IFCE campus Tauá  
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Serviço Público Federal 
 

       PORTARIA N° 43/GD,  DE 09 DE JULHO DE 2015. 
     

             O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ/CAMPUS DE 

TAUÁ, nomeado pela PORTARIA Nº 197, DE 28 DE FEVEREIRO DE 

2014, publicada no DOU de 05 de março de 2014, no uso da competência 

que lhe foi delegada pela Portaria nº 844/GR, de 12 de agosto de 2014 e de 

acordo com o previsto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,  
 

                          R   E   S   O   L   V   E, 
       

 Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) FRANCISCO DIOGENILSON 

ALMEIDA DE AQUINO, matrícula SIAPE nº 2171877 e CPF nº 009.313.623-

42, para acompanhar e fiscalizar, como titular, a execução do Contrato nº 

12/2014, celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

do Ceará - campus Tauá e a Empresa Brasil de Telecomunicação S.A - EBC, 

CNPJ nº 09.168.704/0001-42, que tem por objeto a distribuição de publicidade 

legal impressa e/ou eletrônica.  

Art. 2º- Designar o(a) servidor(a) MICÉLIA DE OLIVEIRA SILVA 

ARAÚJO, matrícula SIAPE nº 2187823 e CPF nº 805.032.333-15, para 

acompanhar e fiscalizar, como suplente, a execução do contrato acima descrito 

nos impedimentos legais e eventuais do titular. 

            Art. 3 - Revoga-se todas as disposições em contrário. 

      Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 

vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.  

                        PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 
 

      GABINETE DO DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ/CAMPUS DE TAUÁ, em 09 de 

JULHO de 2015. 
 

 José Alves de Oliveira Neto 

Diretor Geral do IFCE campus Tauá 
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Serviço Público Federal 
 

       PORTARIA N° 44/GD,  DE 09 DE JULHO DE 2015. 
     

             O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ/CAMPUS DE 

TAUÁ, nomeado pela PORTARIA Nº 197, DE 28 DE FEVEREIRO DE 

2014, publicada no DOU de 05 de março de 2014, no uso da competência 

que lhe foi delegada pela Portaria nº 844/GR, de 12 de agosto de 2014 e de 

acordo com o previsto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,  
 

                          R   E   S   O   L   V   E, 
       

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) FRANCISCO WILEBALDO 

FIDELIX, matrícula SIAPE nº 269591 e CPF nº 221.315.743-04, para 

acompanhar e fiscalizar, como titular, a execução do Contrato nº 13/2014, 

celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará 

- campus Tauá e a CAGECE, CNPJ nº 07.040.108/0001-57, que tem por objeto 

o Fornecimento água tratada e coleta de esgoto nas dependências no IFCE 

campus de Tauá, localizado no Estado do Ceará. 

Art. 2º Designar o(a) servidor(a) ELIZEU LUCAS DE SOUZA 

BRAGA, matrícula SIAPE nº 2163692 e CPF nº 600.429.703-85, para 

acompanhar e fiscalizar, como suplente, a execução do contrato acima descrito 

nos impedimentos legais e eventuais do titular. 

             Art. 3 - Revoga-se todas as disposições em contrário. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 

vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.  

                        PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 
 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL 

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ/CAMPUS DE 

TAUÁ, em 09 de JULHO de 2015. 
 

José Alves de Oliveira Neto 

Diretor Geral do IFCE campus Tauá 
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Serviço Público Federal 
 

       PORTARIA N° 45/GD,  DE 09 DE JULHO DE 2015. 
     

             O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ/CAMPUS DE 

TAUÁ, nomeado pela PORTARIA Nº 197, DE 28 DE FEVEREIRO DE 

2014, publicada no DOU de 05 de março de 2014, no uso da competência 

que lhe foi delegada pela Portaria nº 844/GR, de 12 de agosto de 2014 e de 

acordo com o previsto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,  
 

                          R   E   S   O   L   V   E, 
       

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) TASSIA KAROLLINY NUNES 

LOBO, matrícula SIAPE nº 2230035 e CPF nº 043.209.583-73, para 

acompanhar e fiscalizar, como titular, a execução do Contrato nº 14/2014, 

celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará 

- campus Tauá e a empresa Futura serviços profissionais administrativos LTDA 

– EPP, CNPJ nº 06.234.467/0001-82, que tem por objeto serviços terceirizados 

de copeiragem nas dependências no IFCE campus de Tauá, localizado no Estado 

do Ceará. 

Art. 2º Designar o(a) servidor(a) MARILLIA MCDONALD GOMES 

FARIAS, matrícula SIAPE nº 2231196 e CPF nº 021.192.233-19, para 

acompanhar e fiscalizar, como suplente, a execução do contrato acima descrito 

nos impedimentos legais e eventuais do titular. 

            Art. 3 - Revoga-se todas as disposições em contrário. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 

vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.  

                        PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 
 

      GABINETE DO DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ/CAMPUS DE TAUÁ, em 09 de 

JULHO de 2015. 
 

José Alves de Oliveira Neto 

Diretor Geral do IFCE campus Tauá 
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Serviço Público Federal 
 

       PORTARIA N° 46/GD,  DE 09 DE JULHO DE 2015. 
     

             O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ/CAMPUS DE 

TAUÁ, nomeado pela PORTARIA Nº 197, DE 28 DE FEVEREIRO DE 

2014, publicada no DOU de 05 de março de 2014, no uso da competência 

que lhe foi delegada pela Portaria nº 844/GR, de 12 de agosto de 2014 e de 

acordo com o previsto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,  
 

                          R   E   S   O   L   V   E, 
       

  Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) FRANCISCO WILEBALDO 

FIDELIX, matrícula SIAPE nº 269591 e CPF nº 221.315.743-04, para 

acompanhar e fiscalizar, como titular, a execução do Contrato nº 04/2015, 

celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará 

- campus Tauá e a COELCE, CNPJ nº 07.047.251/0001-70, que tem por objeto 

o Fornecimento  de energia elétrica nas dependências no IFCE campus de Tauá, 

localizado no Estado do Ceará. 

Art. 2º Designar o(a) servidor(a) ELIZEU LUCAS DE SOUZA 

BRAGA, matrícula SIAPE nº 2163692 e CPF nº 600.429.703-85, para 

acompanhar e fiscalizar, como suplente, a execução do contrato acima descrito 

nos impedimentos legais e eventuais do titular. 

            Art. 3 - Revoga-se todas as disposições em contrário. 

                         Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 

vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.  

                        PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 
 
 

      GABINETE DO DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ/CAMPUS DE TAUÁ, em 09 de 

JULHO de 2015. 
 

José Alves de Oliveira Neto 

Diretor Geral do IFCE campus Tauá 
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Serviço Público Federal 
 

       PORTARIA N° 47/GD,  DE 09 DE JULHO DE 2015. 
     

             O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ/CAMPUS 

DE TAUÁ, nomeado pela PORTARIA Nº 197, DE 28 DE FEVEREIRO 

DE 2014, publicada no DOU de 05 de março de 2014, no uso da 

competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 844/GR, de 12 de agosto 

de 2014 e de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993,  
 

                     R   E   S   O   L   V   E, 
       

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) FRANCISCO DIOGENILSON 

ALMEIDA AQUINO, matrícula SIAPE nº 2171877 e CPF nº 009.313.623-42, 

para acompanhar e fiscalizar, como titular, a execução do Contrato nº 12/2011, 

celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará 

- campus Crateús e o campus Avançado de Tauá com os Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos, CNPJ nº 34.028.316/0010-02, no que tange ao objeto 

contratual da prestação de serviços pela ECT de compra e vendas de produtos 

nas dependências do IFCE campus de Tauá, localizado no Estado do Ceará. 

          Art. 2° - Revoga-se todas as disposições em contrário. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 

vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.  

                    PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 
 

   GABINETE DO DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ/CAMPUS DE TAUÁ, em 09 de 

JULHO de 2015. 
 

 

José Alves de Oliveira Neto 

Diretor Geral do IFCE campus Tauá 
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Serviço Público Federal 
 

       PORTARIA N° 48/GD,  DE 09DE JULHO DE 2015. 
     

             O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ/CAMPUS DE 

TAUÁ, nomeado pela PORTARIA Nº 197, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014, 

publicada no DOU de 05 de março de 2014, no uso da competência que lhe foi 

delegada pela Portaria nº 844/GR, de 12 de agosto de 2014 e de acordo com o 

previsto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,  
 

 

                      R   E   S   O   L   V   E, 
 
       

     Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) DAYSE GONÇALVES CORREIA, matrícula 

SIAPE nº 1144315 e CPF nº 670.256.253-53, para acompanhar e fiscalizar, como titular, a 

execução do Contrato nº 10/2014, celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia do Ceará - campus de Crateús e campus Avançado de Tauá com a TELEMAR, 

CNPJ nº 33.000.118/0001-79, no que tange ao objeto contratual da prestação de serviços de 

telefonia nas dependências do IFCE campus de Tauá, localizado no Estado do Ceará. 

           Art. 3 - Revoga-se todas as disposições em contrário. 

                   Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até 

o vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.  

                        PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 
 
 

      GABINETE DO DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ/CAMPUS DE TAUÁ, em 09 de 

JULHO de 2015. 
 
 

José Alves de Oliveira Neto 

Diretor Geral do IFCE campus Tauá 
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Serviço Público Federal 
 

                         PORTARIA N° 49/GD,  DE 15 DE JULHO DE 2015. 
     

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL 

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 

CEARÁ/CAMPUS DE TAUÁ, nomeado pela PORTARIA Nº 197, 

DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014, publicada no DOU de 05 de março 

de 2014, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 

844/GR, de 12 de agosto de 2014 e de acordo com o previsto no Art. 

67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,  
 

                       R   E   S   O   L   V   E, 
      

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) ALINE SANTOS DE LIMA, 

matrícula SIAPE nº 1924932 e CPF nº 017.577.853-10, para acompanhar e 

fiscalizar, como titular, a execução do Contrato nº 01/2014, celebrado entre o 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará - campus Tauá e 

a empresa AC informática e prestação de serviços – EPP, CNPJ nº 

00.274.215/0001-09, que tem por objeto a prestação de serviços terceirizados 

para manutenção e conservação da estrutura física da instituição, a serem 

executados nas dependências do IFCE campus de Tauá, localizado no Estado do 

Ceará. 

Art. 2º Designar o(a) servidor(a) RAYANNY FRANCISDARC 

ALVES DA SILVA, matrícula SIAPE nº 2166371 e CPF nº 063.298.493-74, 

para acompanhar e fiscalizar, como suplente, a execução do contrato acima 

descrito nos impedimentos legais e eventuais do titular. 

Art. 3 - Revoga-se todas as disposições em contrário.  

  Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 

vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia quando houver. 

         PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 
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GABINETE DO DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ/CAMPUS DE 

TAUÁ, em 15 de JULHO de 2015. 

 

José Alves de Oliveira Neto 

Diretor Geral do IFCE campus Tauá 
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Serviço Público Federal 
 

                         PORTARIA N° 50/GD,  DE 15 DE JULHO DE 2015. 
     

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ/CAMPUS DE 

TAUÁ, nomeado pela PORTARIA Nº 197, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014, 

publicada no DOU de 05 de março de 2014, no uso da competência que lhe foi 

delegada pela Portaria nº 844/GR, de 12 de agosto de 2014 e de acordo com o 

previsto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,  
 

                        R   E   S   O   L   V   E, 
      

        Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) FRANCISCO ROGILSON OLIVEIRA 

DINIZ, matrícula SIAPE nº 2187658 e CPF nº 765.559.333-72, para acompanhar e fiscalizar, 

como titular, a execução do Contrato nº 03/2014, celebrado entre o Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará - campus Tauá e a empresa M S Sousa & Miranda 

Alimentação LTDA, CNPJ nº 09399.065/0001-26, que tem por objeto Prestação de serviços de 

alimentação (refeições prontas transportadas) sob demanda, a serem executados nas 

dependências do IFCE campus de Tauá, localizado no Estado do Ceará. 

      Art. 2º Designar o(a) servidor(a) CLAUDENIRA CAVALCANTE MELO, 

matrícula SIAPE nº 2107141 e CPF nº 797.410.103-20, para acompanhar e fiscalizar, como 

suplente, a execução do contrato acima descrito nos impedimentos legais e eventuais do titular. 

  Art. 3 - Revoga-se todas as disposições em contrário.  

       Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência 

até o vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.          

PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 

    GABINETE DO DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ/CAMPUS DE TAUÁ, em 15 de 

JULHO de 2015. 
 

José Alves de Oliveira Neto 

Diretor Geral do IFCE campus Tauá 
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Serviço Público Federal 
 

                         PORTARIA N° 51/GD,  DE 15 DE JULHO DE 2015. 
     

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ/CAMPUS DE 

TAUÁ, nomeado pela PORTARIA Nº 197, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014, 

publicada no DOU de 05 de março de 2014, no uso da competência que lhe foi 

delegada pela Portaria nº 844/GR, de 12 de agosto de 2014 e de acordo com o 

previsto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,  
 

                        R   E   S   O   L   V   E, 
      

        Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) ALINE SANTOS DE LIMA, matrícula SIAPE 

nº 1924932 e CPF nº 017.577.853-10, para acompanhar e fiscalizar, como titular, a execução 

do Contrato nº 04/2014, celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

do Ceará - campus Tauá e a empresa Imprensa Nacional, CNPJ nº 04.196.645/0001-00, que 

tem por objeto publicações no Diário Oficial da União (DOU).  

      Art. 2º Designar o(a) servidor(a) RAYANNY FRANCISDARC ALVES DA 

SILVA, matrícula SIAPE nº 2166371 e CPF nº 063.298.493-74, para acompanhar e fiscalizar, 

como suplente, a execução do contrato acima descrito nos impedimentos legais e eventuais do 

titular. 

  Art. 3 - Revoga-se todas as disposições em contrário.  

       Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até 

o vencimento do contrato e de sua garantia quando houver. 

         PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 

    GABINETE DO DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ/CAMPUS DE 

TAUÁ, em 15 de JULHO de 2015. 

 

José Alves de Oliveira Neto 

Diretor Geral do IFCE campus Tauá 
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Serviço Público Federal 
 

          PORTARIA N° 52/GD,  DE 15 DE JULHO DE 2015. 
     

             O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ/CAMPUS DE 

TAUÁ, nomeado pela PORTARIA Nº 197, DE 28 DE FEVEREIRO DE 

2014, publicada no DOU de 05 de março de 2014, no uso da competência 

que lhe foi delegada pela Portaria nº 844/GR, de 12 de agosto de 2014 e de 

acordo com o previsto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,  
 

                            R   E   S   O   L   V   E, 
    
 

     Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) JARDEL LEITE DE OLIVEIRA, 

matrícula SIAPE nº 1955106 e CPF nº 600.454.033-17, para acompanhar e fiscalizar, 

como titular, a execução do Contrato nº 05/2014, celebrado entre o Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará - campus Tauá e a empresa Data Voice 

Comércio e Serviços LTDA, CNPJ nº 41.057.324/0001-43, que tem por objeto a 

prestação de serviços de impressão, manutenção e fornecimento de insumos, a serem 

executados nas dependências do IFCE campus de Tauá, localizado no Estado do Ceará. 

       Art. 2º Designar o(a) servidor(a) ROGÉRIO SEVERIANO DUTRA, 

matrícula SIAPE nº 1939108 e CPF nº 623.609.573-68, para acompanhar e fiscalizar, 

como suplente, a execução do contrato acima descrito nos impedimentos legais e 

eventuais do titular. 

                 Art. 3 - Revoga-se todas as disposições em contrário. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência 

até o vencimento do contrato e de sua garantia quando houver. 

                           PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 
 

          GABINETE DO DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL 

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ/CAMPUS DE TAUÁ, 

em 15 de JULHO de 2015. 
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José Alves de Oliveira Neto 

Diretor Geral do IFCE campus Tauá 
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Serviço Público Federal 
 

          PORTARIA N°53/GD,  DE 28 DE JULHO DE 2015. 
     

             O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ/CAMPUS DE 

TAUÁ, nomeado pela PORTARIA Nº 197, DE 28 DE FEVEREIRO DE 

2014, publicada no DOU de 05 de março de 2014, no uso da competência 

que lhe foi delegada pela Portaria nº 844/GR, de 12 de agosto de 2014 e de 

acordo com o memo n° 02/2015/CGP de 15 de julho de 2015. 
 

                          R   E   S   O   L   V   E, 
      

        Art. 1° - Designar como substituto(a) para os impedimentos eventuais, legais e 

temporários o(a) servidor(a) abaixo descrito(a), para a seguinte função gratificada (FG) do 

campus de Tauá: 

SERVIDOR SIAPE FUNÇÃO/CÓDIGO SUBSTITUTO SIAPE 

César Wagner 

Gonçalves Siqueira 
2164678 Coordenação de Gestão de 

Pessoas (FG 02) 
Rayanny Francisdarc 

Alves da Silva 
2166371 

 

                           PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 
 

          GABINETE DO DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ/CAMPUS DE TAUÁ, em 28 de 

JULHO de 2015. 
 

José Alves de Oliveira Neto 

Diretor Geral do IFCE campus Tauá 
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